
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Edição digital, Jornal Mais Brasil
Acesso livre para todos os estados brasileiros.
A íntegra dessa publicação está disponíveis no site:
jornalmaisbrasil.com.br
A autenticação pode ser conferida através do QR CODE

EDIÇÃO NACIONAL

JORNALMAISBRASIL .COM.BR 17 de Outubro de 2025                                                                       Edição Nº  000826

Governo anuncia aumento no repasse do Auxílio 
Nutricional às entidades filantrópicas

O governador Ronaldo Caiado e a coordenadora do Goiás 
Social, primeira-dama Gracinha Caiado, anunciaram o 
aumento do repasse às entidades filantrópicas atendidas 
pelo Auxílio Nutricional, programa que integra o Goiás 
Social. A partir deste mês de outubro, conforme decreto 
publicado no suplemento do Diário Oficial do Estado 
(DOE) desta segunda-feira (13/10), as 446 instituições 
cadastradas passarão a receber R$ 2,50 por pessoa por mês 
atendidas em todo o Estado. Anteriormente, o valor pago 
era de R$ 2. Em mensagem em suas redes sociais, Caiado 
reforçou que a missão do Governo de Goiás é cuidar 
de verdade das pessoas em situação de vulnerabilidade 
social. “Hoje estamos dando mais um passo importante no 
compromisso de cuidar de todos os goianos, com o reajuste 
do repasse do auxílio nutricional”, destacou o governador. 

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

 
Ilmos. Srs. associados,  
A ASSOCIAÇÃO JARDINS VERONA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
09.061.958/0001-67, localizada na Rua Geraldo Rodrigues, Jardins Verona, Goiânia - GO, 
através do seu Conselho Deliberativo, nos termos do artigo 21, parágrafo único, inciso II, 
e artigo 26, inciso I, do seu Estatuto Social, convoca Vossas Senhorias para participarem 
da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no próximo dia 08/11/2025, sábado, 
no Espaço de Convivência (Portaria de Serviços) da Associação Jardins Verona, às 8h30 
em primeira convocação, contando com a presença mínima de metade mais um da  
totalidade dos associados que compõem a associação, ou, às 9h em segunda  
convocação, no mesmo dia e local, com qualquer número de presentes, para deliberarem 
sobre a seguinte ORDEM DO DIA:  
ELEIÇÃO PARA OS CARGOS DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS DA 
ASSOCIAÇÃO PARA O BIÊNIO 2026/2027. 
OBSERVAÇÕES: 
• As regras do processo eleitoral encontram-se descritas no Manual Normativo Eleitoral, 
disponibilizado no link: 
https://drive.google.com/file/d/1AcYviDDx_vFyAZIjeZljFJzOP3jYo1PV/view?usp=sharing 
• Para o preenchimento de cargos nos órgãos administrativos da associação serão  
formadas chapas, cujo número de candidatos constam nos títulos que tratam de cada um 
dos respectivos órgãos (artigo 18, §1º do Estatuto Social); 
•Qualquer cargo eletivo, obrigatoriamente, somente poderá ser ocupado por um associado, 
seja marido, esposa ou companheira, desde que devidamente considerado associado  
conforme os termos aqui definidos, sendo elegível apenas um dos associados por imóvel 
ou imóveis, se porventura possuírem mais de um.  Se o associado for pessoa jurídica, a 
mesma se fará representar perante a administração do residencial através do representante 
legalmente constituído (artigo 17, §2º do Estatuto Social); 
• Havendo demanda judicial entre o associado e a ASSOCIAÇÃO, o associado, 
para ser votado, deverá declarar a existência da ação no ato de inscrição de sua  
candidatura, apresentando cópia do processo (artigo 8º do Estatuto Social); 
• É lícito aos senhores associados se fazerem representar na Assembleia ora convocada 
por procuradores, munidos com procurações particulares ou por instrumento público com 
poderes específicos, as quais deverão ser entregues à administração antes da realização 
da assembleia, conforme prevê o artigo 25, § 2º do Estatuto Social; 
•Sugere-se que as procurações particulares sejam apresentadas previamente na sede da  
administração ou acompanhadas de cópia dos documentos pessoais do outorgante antes 
do início da Assembleia, no intuito de possibilitar a conferência da respectiva procuração; 
• As procurações ainda podem ser apresentadas com assinatura eletrônica, nos termos 
da MP 2.200-2/2001, sendo que, com uso de certificação digital, as assinaturas são  
consideras por verdadeiras; 
• A ausência dos senhores associados não os desobriga de aceitarem os assuntos que 
forem tratados e deliberados; 
• O associado em débito com a associação, seja de que natureza for, não poderá votar e 
ser votado (artigo 9º, § 3º do Estatuto Social). 

Goiânia, 22 de Setembro de 2025. 
 

Conselho Deliberativo 
Savala Nunes Nogueira: 
Presidente do Conselho 

 Dulcélio Silva Costa:  
Vice-Presidente 

Gláucia Costa Pinheiro Lenza 
 

Renata Campos Bernardes Barros:  
Tatiane Peixoto e Silva Torminn 

 
Diretoria Executiva 

Mariana Almeida e Silva Staciarini:  
Diretora Presidente 

João Alberto Nascimento Filho 
Diretor Tesoureiro 

 
Cristiani Borges Carvalho Pereira 

Diretora Secretária 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE GOIÁS – SIEG,  
entidade sindical representativa da categoria profissional dos 
Enfermeiros do Estado de Goiás, inscrito no CNPJ sob o nº 
00.799.189/0001-24, neste ato representado por sua 
Presidenta, Dionne Hallyson Silva de Siqueira, no uso de 
suas atribuições estatutárias, CONVOCA TODOS OS 
ENFERMEIROS SINDICALIZADOS, que estejam em dia 
com suas obrigações junto à Entidade, para participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 
22 de outubro de 2025 (quarta-feira), às 19h00 (dezenove 
horas), em primeira convocação, e às 19h15min 
(dezenove horas e quinze minutos), em segunda e última 
convocação, de forma online, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: 1. Deliberação acerca da aquisição 
de sala comercial no Condomínio do Edifício Minasbank, 
situado no Setor Central, em Goiânia-GO. Fica este edital 
publicado para fins de ciência e ampla publicidade do ato  
convocatório, nos termos do Estatuto Social da Entidade.  
Na hipótese de ausência de quórum em primeira convocação, 
a Assembleia será instalada, em segunda e última convocação, 
às 19h15min, com qualquer número de presentes. 
Goiânia-GO, 16 de outubro de 2025. Dionne Hallyson Silva 
de Siqueira - Presidenta do Sindicato dos Enfermeiros de 
Goiás – SIEG.  

SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE SERRARIAS E DE MÓVEIS DE MADEIRA 

NO ESTADO DE GOIÁS 
Rua P-15-A, n. 22, Setor dos Funcionários, CEP 74.543-300, Goiânia-GO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
Pelo presente, ficam convocados todos os membros da categoria 
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se 
nos seguintes dias, locais e horários: No dia 20/10/2025, às 
7h:30min. na firma Jota PR Ind. Com. de Madeiras Ltda.; às 9hs nas 
firmas A.V. Soares e Cia Ltda. e Post Portas Ind. Com. de Móv. Ltda.; 
às 12hs nas firmas Carrocerias Flach e Furgões Ltda. e Flach  
Carrocerias Ltda.; às 16hs na firma Thallytha Móv. Ltda. No dia 
21/10/2025, às 7hs na firma Montreal Montadora de Móv. e 
Eletrodomésticos Ltda. às 15hs na firma Flexibase Ind. Com. de 
Móv. Imp. Exp. Ltda. No dia 22/10/2025, às 7hs30min. na firma 
T.M.K Ind. Com. de Embalagens Ltda.; às 16hs na firma N. C. 
Móveis Ltda. Em 23/10/2025, às 7hs na firma S.L.G. Cozinhas e   
Armários Ltda.; às 12hs na  firma Com´Art Ind. Com. de Móveis 
Ltda.; às 16hs na firma Requinte Móveis Ltda. No dia 27/10/2025, 
às 7hs30min. na firma Casa Decor Móv. Ltda.; às 16hs na firma 
Planejados Goiânia Ind. Com. Ltda. No dia 28/10/2025, às 7hs na 
firma PRR Armários Ltda.; às 16hs na firma Fortiori Ambientes Ltda. 
No dia 29/10/2025. Às 7hs30min na firma Daziza Móv. Ltda.; às 
16hs na firma Base Ind. Com. de Móveis Ltda. Dia 30/10/2025, 
às 7hs30mim. Nas firmas do grupo Imol-Ind. Móv. Kers Ltda., 
Olbia Ind. Com. Ltda., Olpa Ind. Com. Móv. Ltda., RCL Ind. Com. 
Móv. Ltda e Rodrigues de Oliveira e Cia Ltda. No dia 01/11/2025, 
às 15hs00min na sede do Sindicato para os demais 
trabalhadores da categoria. A ordem do dia é a seguinte:  
1- Autorização para a Diretoria do Sindicato celebrar Convenção 
Coletiva de Trabalho com o Sindicato Patronal, criando novas 
cláusulas e revendo as existentes na Convenção de 2025,  
inclusive a do desconto da contribuição assistencial, Conforme 
entendimento do STF no Agravo no Recurso Extraordinário 
(ARE) 1018459, com repercussão geral reconhecida 
(Tema 935); 2-Conceder poderes ao Presidente do Sindicato 
para, em caso de frustração da tentativa de negociação, indicar 
mediador, aceitar ou rejeitar o mediador indicado pelo Sindicato 
Patronal, bem como solicitar mediação do MTE e 3- Autorizar a 
Diretoria a impetrar Dissídio Coletivo de natureza jurídica e 
econômica, no caso das negociações não lograrem êxito.  
Cabe alertar que as decisões tomadas por maioria dos 
participantes da Assembleia, atingirão a todos os integrantes da 
categoria, independente do comparecimento. 

Goiânia/GO, 16 de outubro de 2025. 
Rube Santos do Carmo 

 Presidente 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE 

PASSAGEIROS DO ESTADO DE GOIÁS 
EDITAL 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Pelo presente edital, ficam convocadas todas as associadas 
deste Sindicato, a participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada na sede do Sindicato das  
Empresas de Transporte Rodoviário Intermunicipal e Interestadual 
de Passageiros do Estado de Goiás, na Rua Santa Gertrudes, 
nº 248 – St. Coimbra, nesta Capital, no dia 20/10/2025, às  
10:00 horas. Assunto: Deliberar sobre a  Convenção Coletiva de 
Trabalho – 2025-2026. 

Goiânia, 10 de outubro de 2025.  
Abadio Pereira Cardoso Neto 

Presidente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O SINTRACOM GOIÂNIA - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia (CNPJ nº 
01.640.911/0001-46), com sede estabelecida à Rua 5, nº 287, Setor Central, CEP 74015-135, Goiânia/GO, endereço eletrônico:   
sintracomgoiania@hotmail.com, para onde as correspondências físicas e digitais podem ser enviadas, por intermédio de seu 
presidente, Leandro Borges Nunes (CPF nº 992.494.561-15), abaixo subscrito, fazendo uso de suas atribuições estatutárias, 
e em estrita observância à Portaria MTE nº 3.472/2023, resolve CONVOCAR os trabalhadores de sua atual representação (categoria 
representada), associados ou não, assim considerados: Todos os profissionais enquadrados na categoria de trabalhadores nas indústrias 
da construção e do mobiliário, integrantes do 3º Grupo do artigo 577 da CLT, quais sejam: trabalhadores nas indústrias da construção 
civil (pedreiros, carpinteiros, pintores e estucadores, armadores, encanadores, serventes, encarregados, mestres, contramestres, 
oficiais, meio-oficiais, bombeiros hidráulicos e montadores industriais); de olaria, artefatos de cimento, cal e gesso, ladrilhos 
hidráulicos; de cerâmica paraconstrução (estes somente nos municípios de Aparecida de Goiânia, Caturaí, Goianápolis, Goiânia, 
Goianira, Guapó, Hidrolândia, Inhumas, Itauçu, Morrinhos, Nerópolis, Nova Veneza, Palmeiras de Goiás e Trindade), mármores e 
granitos, pintura, decorações, estuques e ornatos; tanoarias, aglomerados e chapas de fibras de madeira; móveis de vime e   
vassouras, de cortinados e estofados, de escovas e pincéis, de artefatos de cimento armado; oficiais eletricistas da construção civil; 
usinas de concreto e inclusive trabalhadores nas empresas terceirizadas, prestadoras de serviços, fornecimento e   
locação de mão de obra, empreiteiras e subempreiteiras no ramo da construção e do mobiliário, e os que atuem nas 
áreas administrativas destas empresas; bem como os trabalhadores da representação pretendida (categoria pretendida), assim 
considerados: Todos os profissionais nas atividades de prestação de serviços: montagem e manutenção de instalações industriais, 
montagem de estrutura metálica, montagem de andaimes; construção, montagem e manutenção de indústrias petroquímicas,   
construção, montagem e manutenção de indústrias sucroalcooleiras e construção, montagem e manutenção de indústrias de   
mineração; instalação e manutenção de caldeira em geral, instalação e manutenção de equipamentos industriais e todos os demais 
serviços relativos ao setor de montagem e manutenção industrial, nos municípios da atual base territorial representada pelo sindicato: 
*Goiás*: Abadia de Goiás, Abadiânia, Adelândia, Água Fria de Goiás, Água Limpa, Alexânia, Aloândia, Alto Horizonte, Alto Paraíso 
de Goiás, Alvorada do Norte, Amaralina, Americano do Brasil, Amorinópolis, Anhanguera, Anicuns, Aparecida de Goiânia, Aparecida 
do Rio Doce, Aporé, Araçu, Aragarças, Aragoiânia, Araguapaz, Arenópolis, Aruanã, Aurilândia, Avelinópolis, Baliza, Barro Alto, Bela Vista 
de Goiás, Bom Jardim de Goiás, Bonfinópolis, Bonópolis, Brazabrantes, Britânia, Buriti de Goiás, Buritinópolis, Cabeceiras, Cachoeira 
de Goiás, Caiapônia, Caldazinha, Campestre de Goiás, Campinaçu, Campinorte, Campo Alegre de Goiás, Campo Limpo de Goiás, 
Campos Belos, Campos Verdes, Carmo do Rio Verde, Castelândia, Catalão, Caturaí, Cezarina, Cocalzinho de Goiás, Colinas do 
Sul, Córrego do Ouro, Corumbaíba, Cristalina, Cristianópolis, Crixás, Cromínia, Cumari, Damianópolis, Damolândia, Davinópolis, 
Diorama, Divinópolis de Goiás, Doverlândia, Edealina, Edéia, Estrela do Norte, Faina, Fazenda Nova, Firminópolis, Flores de Goiás, 
Formoso, Gameleira de Goiás, Goianápolis, Goiandira, Goiânia, Goianira, Goiás, Gouvelândia, Guapó, Guaraíta, Guarani de Goiás, 
Guarinos, Heitoraí, Hidrolândia, Hidrolina, Iaciara, Indiara, Inhumas, Ipameri, Ipiranga de Goiás, Iporá, Israelândia, Itaberaí, Itaguari, 
Itaguaru, Itapaci, Itapirapuã, Itapuranga, Itauçu, Ivolândia, Jandaia, Jaupaci, Jesúpolis, Joviânia, Jussara, Leopoldo de Bulhões, 
Mairipotaba, Mambaí, Mara Rosa, Matrinchã, Mimoso de Goiás, Moiporá, Monte Alegre de Goiás, Montes Claros de Goiás,  
Montividiu, Montividiu do Norte, Morrinhos, Morro Agudo de Goiás, Mossâmedes, Mozarlândia, Mundo Novo, Mutunópolis, Nazário, 
Nerópolis, Niquelândia, Nova América, Nova Aurora, Nova Crixás, Nova Glória, Nova Iguaçu de Goiás, Nova Roma, Nova Veneza, 
Novo Brasil, Novo Planalto, Orizona, Ouro Verde de Goiás, Ouvidor, Padre Bernardo, Palestina de Goiás, Palmeiras de Goiás, 
Palmelo, Palminópolis, Paraúna, Perolândia, Petrolina de Goiás, Pilar de Goiás, Piracanjuba, Piranhas, Pirenópolis, Pires do Rio, 
Pontalina, Porangatu, Posse, Professor Jamil, Rianápolis, Sanclerlândia, Santa Bárbara de Goiás, Santa Cruz de Goiás, Santa Fé 
de Goiás, Santa Isabel, Santa Rita do Araguaia, Santa Rita do Novo Destino, Santa Rosa de Goiás, Santa Tereza de Goiás, Santa 
Terezinha de Goiás, Santo Antônio da Barra, Santo Antônio de Goiás, São Domingos, São Francisco de Goiás, São João da 
Paraúna, São João d'Aliança, São Luís de Montes Belos, São Luiz do Norte, São Miguel do Araguaia, São Miguel do Passa Quatro, 
São Patrício, Senador Canedo, Silvânia, Simolândia, Sítio d'Abadia, Taquaral de Goiás, Teresina de Goiás, Terezópolis de Goiás, 
Três Ranchos, Trindade, Trombas, Turvânia, Turvelândia, Uirapuru, Uruaçu, Uruana, Urutaí, Varjão, Vianópolis, Vicentinópolis,   
Vila Boa e Vila Propício; e nos municípios da base territorial pretendida: *Goiás*: Cavalcante e Minaçu, para Assembleia Geral   
Extraordinária de Alteração Estatutária, a realizar-se no auditório do SINTRACOM GOIÂNIA, sito à Rua 5, nº 287, Setor Central, 
CEP 74015-135, Goiânia/GO, no dia 30/10/2025, às 16h (dezesseis horas), em primeira convocação, desde que constatado o 
quórum mínimo exigido nas disposições estatutárias, para deliberarem sobre a seguinte “Ordem do Dia”: 1) Extensão da categoria 
profissional atualmente representada, estabelecida no art. 5º das disposições estatutárias, buscando-se a ampliação da atuação de 
representação da presente entidade sindical aos profissionais nas atividades de prestação de serviços: montagem e manutenção 
de instalações industriais, montagem de estrutura metálica, montagem de andaimes; construção e manutenção de indústrias  
petroquímicas, construção e manutenção de indústrias sucroalcooleiras e construção e manutenção de indústrias de mineração;  
instalação e manutenção de caldeira em geral, instalação e manutenção de equipamentos industriais e todos os demais serviços 
relativos ao setor de montagem e manutenção industrial (categoria pretendida); 2) Extensão da base de representação atual da 
entidade aos municípios de Cavalcante e Minaçu, no Estado de Goiás (base territorial pretendida); 3) Apreciação, discussão e 
votação da proposta de alteração estatutária do sindicato.  
Caso não haja quórum estatutário para instauração dos trabalhos em primeira convocação, a assembleia realizar-se-á, em segunda 
convocação, às 17h (dezessete horas), com qualquer número de presença, no mesmo dia e local.  

Goiânia, 08 de outubro de 2025.  
Leandro Borges Nunes - Presidente. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
O Presidente do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS 
DE PETRÓLEO NO ESTADO DE GOIÁS SINPOSPETRO-GO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 23, 
§1º, artigo 29, I, e artigo 35, II, todos do Estatuto em vigor,  
CONVOCA todos os trabalhadores empregados em postos de 
serviços de combustíveis e derivados de petróleo e lojas de  
conveniência de postos, estabelecidos dentro e fora dos postos 
de combustível, estacionamentos estabelecidos dentro e fora dos 
postos de combustível, lavagem veicular em geral dentro e fora 
dos postos de combustível, lubrificação dentro dos postos de 
combustível, limpeza e conservação de veículos dentro e fora 
dos postos de combustível, na base territorial do Sindicato  
(SINPOSPETRO), que exercem funções de frentista, gerente, 
caixa, pessoal de escritório, lavador, valeteiro, enxugador,  
lubrificador, encarregado, chefe de pista, borracheiro, 
recepcionista, vendedor de loja de conveniência, promotor de 
vendas, faxineiro e todos que prestam qualquer tipo de serviços 
nas áreas dos postos de serviços de combustíveis e derivados 
de petróleo, em lojas de conveniência de postos de serviços de 
combustíveis e derivados de petróleo, lava-jatos dentro e fora 
dos postos de combustível, estacionamento dentro e fora dos 
postos de combustível, com exceção da base do 
SINPOSPETRO Rio Verde e SINPOSPETRO Entorno, 
conforme registro sindical junto ao MTE (Ministério do Trabalho 
e Emprego) ambos do Estado de Goiás, para participarem de 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada 
no dia 16 de outubro de 2025 (quinta-feira) na sede do  
SINPOSPETRO (situado na Rua 7, Quadra Q, Lote 12, s/nº,  
Vila Santa Isabel, Goiânia/GO); às 09h00min em primeira  
convocação, e caso não atingido o quórum legal, às 09h30min 
em segunda convocação, com a maioria simples de votos dos 
associados presentes (cinquenta por cento mais um dos 
presentes). A assembleia irá deliberar sobre as seguintes ordens 
do dia: I – Doação do veículo VW/Voyage TL MBV, placa 
PGY-5793, ano 2016/2017, cor prata, chassi 
9BWDB45U8HT016638, de propriedade do 
SINPOSPETRO/GO, para o SINPOSPETRO/Rio Verde 
22.424.502/0001-82, com autorização para venda 
posterior a terceiros. 
 Goiânia, 09 de outubro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE  
ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 

Av. Anhanguera nº5674, 5º andar, Sls.501/510, Ed. Palácio do Comércio, Fone: 3942-6530 - www.sindimoveis-go.org.br

       Goiânia,  De 11 a 17  de outubro de 2025

“O Sindicato está sempre associado à noção 
de defesa com justiça de uma determinada 
coletividade. É uma associação estável e 
permanente de trabalhadores que se unem 
a partir da constatação e resolução de 
problemas e necessidades comuns’’.

Outubro - FIC GOIÁS- De 29 a 31 de outubro

Faça o curso Técnico em 
Transações Imobiliárias

 através do CEPSINDIMÓVEIS

O curso TTI do CEPSINDIMOVEIS, instituição de ensino do 
Sindicato dos Corretores de Imóveis no Estado de Goiás , há 10 
anos forma novos profissionais  para  a área imobiliária e tem por 
objetivo preparar o corretor de imóveis para atender a demanda 
existente no mercado imobiliário.

Realizado na modalidade à distância, garante flexibilidade 
total aos alunos, permitindo a escolha dos horários e locais de 
estudos.Você estuda através do Ambiente Virtual  Aprendizagem - 
AVA e pode acessar através do celular, computador ou tablet.

Com duração de 06 meses, o curso Técnico em Transações 
Imobiliárias possibilita o registro profissional no CRECI, após  a 
conclusão e prepara você para atuar em empresas do setor 
imobiliário, construção civil, urbanizadoras, loteadoras, agentes financeiros e também como profissionais 
liberais .

O mercado imobiliário  é um dos mais promissores do país  que oferece oportunidades de crescimento. O 
prof iss ional  deverá se dedicar  para constru i r  uma carre i ra de sucesso no segmento.  

Informações e Inscrições : (62) 3942-6530
Acesse o site-www.sindimoveis-go.org.br

Convênio Sesc e Sindimóveis

  Corretor (a) de imóveis e seus dependentes legais tem acesso aos beneficios   
com o convênio firmado entre Sesc e Sindimóveis Goiás.

Acesse o site : www.sindimoveis-go.org.br

Maiores informações: (62) 3942-6530 (whatt´s App) 

-Centro de Convenções de Goiânia

 O maior evento multissetorial que Goiás já viu! 
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ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Diretor-Presidente do Sindicato dos Funcionários do Fisco do  
Estado de Goiás – SINDIFISCO – GO, no uso de suas atribuições, 
observando o disposto  no § 1º do art.12, no art.13, I, no art. 14,  no 
art. 16 e no art. 23, I, do Estatuto Social, CONVOCA seus filiados 
para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que se realizará 
no dia 22 de outubro de 2025, quarta-feira, às 9 horas, com a  
presença mínima de 5% (cinco por cento) dos associados com  
direito a voto, em qualquer convocação e votação por maioria  
simples, de forma 100%  on-line através do através da plataforma 
Zoom Cloud Meeting – link: https://us02web.zoom.us/j/81467450435 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Apreciação da proposta de alteração parcial do Estatuto  
Social do Sindifisco, para mudança de endereço da sede do 
Sindifisco, que passa a ser na  Av. Vereador José Monteiro esq. 
com Av. Meia Ponte, Qd. 25/Lt.7/10. Setor Negrão de Lima.  
CEP: 74650-300 

Dispositivo do Estatuto a ser alterado: 
Art. 1. O SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DO FISCO DO  
ESTADO DE GOIÁS - SINDIFISCO-GO, fundado em 08 de novembro 
de 1988, com sede na Rua 94, n.º 409, Qd. F-18, Lt. 53, Setor Sul, 
CEP: 74.080-100, em Goiânia, Estado de Goiás, e foro na mesma 
cidade, é o organismo sindical da categoria profissional dos  
funcionários do Fisco, em atividade e aposentados, e entidade  
representativa dos pensionistas do quadro de pessoal do Fisco da 
Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, com jurisdição na base 
territorial do Estado de Goiás, regendo-se pelo presente Estatuto, 
pela legislação pertinente, bem como pelos regulamentos e demais 
atos que forem aprovados pelos seus órgãos competentes.  

Goiânia, 06 de outubro de 2025. 
 

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
REALIZAÇÃO DE LEILÕES EXTRAJUDICIAIS 
 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE GOIÂNIA LTDA, que adota o 
nome fantasia de SICOOB SECOVICRED, inscrita no CNPJ nº 
07.599.206/0001-29, com sede na Avenida D, nº 314, Quadra 
E-10, Lote 51, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74.140-160,  
em razão do inadimplemento do instrumento de crédito firmado 
com esta instituição e tendo em vista o procedimento de  
execução da alienação fiduciária em garantia, bem como a  
consolidação da propriedade em seu nome, como credor 
fiduciário, em cumprimento ao disposto no artigo 27, § 2º-A, da 
Lei Federal nº 9.514/1997, NOTIFICA  LLECRAM AGRONEGÓ-
CIOS LTDA (CNPJ: 11.121.562/0001-00) e JEAN MARCELL 
CARLOS (CPF nº 220.247.648-57), que no dia 15/10/2025, às 
10:00 horas, será realizado pela empresa LEILO, situada na Av. 
Bela Vista, nº 1.800, Setor Chácaras Bela Vista, Aparecida de 
Goiânia-GO, por meio de pregão eletrônico com acesso pelo 
endereço www.leilo.com.br, conforme estabelecido em edital, 
pelo lance mínimo de R$ 9.700.000,00, o 1º LEILÃO para  
alienação do seguinte imóvel: Chácara de número sete (07), 
situada às margens da BR-153 (estrada BR-14), no loteamento 
denominado Chácara Retiro, município de Goiânia-GO, com 
área de 6.068,70 metros quadrados, e construção nele  
edificada, objeto da matrícula nº 11.094 do Cartório de Registro 
de Imóveis da 3ª Circunscrição de Goiânia-GO. Caso não haja 
arrematação no 1º LEILÃO, também conforme previsto no edital, 
ocorrerá no dia 16/10/2025, às 10:00 horas, também através de 
pregão eletrônico a ser realizado pela empresa LEILO, com 
acesso pelo endereço www.leilo.com.br, o 2º LEILÃO para  
alienação do referido imóvel, também pelo lance mínimo de   
R$ 9.700.000,00. O cadastramento e participação nos leilões se 
dará exclusivamente pela internet no endereço 
www.leilo.com.br, e todas as informações, inclusive forma de 
pagamento e comissão inerente aos leilões, poderão ser obtidas 
através do mencionado sítio eletrônico ou pelos telefones da 
LEILO: (62) 3249-9800 / (62) 99604-0969. Goiânia, 29 de 
setembro de 2025.
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ESTADO DE GOIÁS 

TURVÂNIA

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE  

TURVÂNIA – GO, SINDTURVÂNIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Pelo presente Edital, na forma da legislação vigente, pela 
Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais de Turvânia – GO, SINDTURVÂNIA, 
através do seu presidente o Sr. Cristiano Oliveira Maciel, 
CPF: XXX.245.XXX-72, residente à Rua 80, Qd. 08, Lt. 33, 
Conjunto Vitória 2, Turvânia – GO, CEP: 76.110-000, de 
acordo com as Portarias do MTE nº 3.472 de 04/10/2023, 
nº 3.543 de 19/10/2023 e a nº 1.342 de 08/08/2024,  
CONVOCA, a toda categoria profissional dos servidores 
públicos municipais da de Turvânia - GO, para participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária de fundação do 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Turvânia – GO, 
a ser realizada no dia 31/10/2025, às 17h30 em primeira 
convocação e às 18h00 em segunda convocação, com 
qualquer número de presentes, na Câmara Municipal de 
Vereadores de Turvânia – GO situada na Av. Dr. Ulises 
Guimarães, nº 438 – Centro, Turvânia/GO, CEP: 76.110-00,  
para discutirem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  
1º) Fundação do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Turvânia - GO;  
2º) Aprovação de Estatuto Social;  
3º) Eleição, Apuração e Posse da nova Diretoria e 
Conselho Fiscal;  
4º) Filiação à entidades de grau superior. 
 

Turvânia – GO, 09 de outubro de 2025. 
Cristiano Oliveira Maciel 

Presidente da Comissão Pró-Fundação - SINDTURVÂNIA 

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699
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ESTADO DO ACRE

CRUZEIRO DO SUL

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NO 
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA NOS MUNICÍPIOS DA  

REGIÃO DO VALE JURUÁ/AC 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Trabalhadores no Comércio  
Varejista e Atacadista nos Municípios da Região do Vale do Juruá/AC –  
SINDCOM, com base territorial nos municípios de Cruzeiro do Sul, Mâncio 
Lima, Rodrigues Alves, Tarauacá, Feijó, Porto Walter e Marechal Thaumaturgo 
no Estado do Acre, através da subscri tora Maria Antonia de Sousa 
Albuquerque, portadora do RG: XXX.133-A, CPF: XXX.196.XXX-18, residente 
e domiciliada na Rua Benjamim Constant, N° 161, Bairro Morro da Glória -  
Centro, Cruzeiro do Sul /AC, CEP: 69.980-000, por meio do presente edital, em 
conformidade com a Portaria 3.472, de 04 de outubro de 2023, expedida pela 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério, convoca a  
Categoria Profissional dos Empregados no Comércio Atacadista e Varejista, 
com abrangência nos municípios de Cruzeiro do Sul, Mâncio Lima, Rodrigues 
Alves, Tarauacá, Feijó, Porto Walter e Marechal Thaumaturgo no Estado do 
Acre, para Assembleia Geral Extraordinária de pró-fundação do Sindicato a  
realizar-se no dia 24/10/2025 às 17h, na Av. Lauro Müller, Centro - da ABB, no 
(Salão de Reunião), Cruzeiro do Sul - AC, CEP: 69.980-000, com a seguinte 
ordem do dia:  
1) Discussão e Aprovação da Fundação do Sindicato; 
2) Discussão e Aprovação do Estatuto Social da Entidade,  
3) Eleição e Posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;  
 

Cruzeiro do Sul/AC, 01 de outubro de 2025. 
Maria Antonia de Sousa Albuquerque - Subscritora 
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ESTADO DO MATO GROSSO

BOA ESPERANÇA DO NORTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS  
EM GERAL DE BOA ESPERANÇA DO NORTE – MATO GROSSO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de  
Boa Esperança do Norte - MT, com base territorial no município de Boa Esperança 
do Norte/MT, inscrito no CNPJ nº  04.436.592/0001-40 através do seu representante 
legal Senhor José Roberto da Conceição, por meio do presente edital, convoca a 
Categoria Profissional dos Movimentadores de Mercadorias em Geral do Município 
de Boa Esperança do Norte/MT, para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária a realizar-se em 12/11/2025 às 08:00 horas, em primeira chamada, 
em segunda chamada às 08h30min, na Rua Dos Cambarás, 740, Centro,  
(Sede do Sindicato), Boa Esperança do Norte/MT, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia:  
01) Ratificação da Fundação do Sindicato; 
02) Ratificação do Estatuto Social;  
03) Ratificação da eleição da Diretoria do Sindicato.  
 

Boa Esperança do Norte/MT, 16 de outubro de 2025. 
 

José Roberto da Conceição  
Presidente
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ESTADO DO MATO GROSSO

FELIZ NATAL

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE  
MERCADORIAS EM GERAL DE FELIZ NATAL  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO   O Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de  
Feliz Natal-MT, com base territorial no município de Feliz Natal/MT, inscrito no 
CNPJ nº 08.920.477/0001-05, através do seu representante legal Senhor, 
Jovanildo da Silva Amaral, por meio do presente edital, convoca a Categoria  
Profissional dos Movimentadores de Mercadorias em Geral do Município de  
Feliz Natal/MT, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se em 
10/10/2025, às 08:00 horas, e uma hora após, em segunda convocação, na  
Rua São Carlos, S/N, Centro, (Sede do Sindicato), Feliz Natal/MT, com a presença 
de quaisquer números de trabalhadores para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia:  
01) Rerratificação da Fundação do Sindicato;  
02) Rerratificação do Estatuto Social.  
 

Feliz Natal/MT, 15.09.2025. 
Jovanildo da Silva Amaral – Presidente 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

AMAMBAI



EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CHAPA INSCRITA 
PARA ELEIÇÃO 

O Instituto de Promoção, Apoio e Desenvolvimento Social Para os Trabalhadores 
– INSTIPROS, inscrito no CNPJ sob nº 09.232.996/0001-35, por meio da Comissão 
Eleitoral, torna público que foi inscrita, dentro do prazo previsto no edital de  
convocação, a seguinte chapa para concorrer à eleição da nova Diretoria  
Administrativa e do Conselho Fiscal, conforme determina o Estatuto Social, que 
ocorrerá no dia 13 de outubro de 2025, sendo Chapa: 1. Diretoria Administrativa; 
Presidente: Ariston da Silva Prestes - CPF:137.166.058-16; Diretor Administrativo: 
Lucas da Silva Gaspechach - CPF: 091.304.759-70; Diretor Financeiro:  Adalter 
Ferreira Pinto - CPF: 963.586.372-15; Conselho Fiscal; Marcelo Godoy - CPF: 
030.996.359-10; Helton Miranda dos Santos - CPF: 081.652.989-25; João  
Guilherme dos Reis CPF: 017.233.000-98. Suplente do Conselho: Josemar de 
Oliveira Brandão – CPF: 980.834.495-04. 

Curitiba/PR, 11 de outubro de 2025. 
Diretor Presidente e Comissão Eleitoral. 
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ESTADO DO PARANÁ

CURITIBA



COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS 
EMPRESAS DE PET SHOP, CANIS, GATIS, CLÍNICAS VETERINÁRIAS, 

BANHO E TOSA PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS NO ESTADO DO  
RIO GRANDE DO NORTE - SINDPETSHOP/RN 

  
EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
A Comissão Pró-Fundação, do Sindicato dos Empregados nas Empresas de  
Pet Shop, Canis, Gatis, Clínicas Veterinárias, Banho e Tosa para Animais Domésticos 
no Estado do Rio Grande do Norte - SINDPETSHOP/RN, com base territorial no 
Estado do Rio Grande do Norte, através do subscritor, Senhor Beneth Félix de 
Oliveira, portador do RG: XXX.218.XXX SSP/RN, CPF: XXX.485.XXX-05, 
residente e domiciliado na Rua Alto da Bela Vista 192 – Área Urbana, Natal/RN, 
CEP: 59.042-250, por meio do presente edital, em conformidade com a Portaria 
3.472, de 04 de outubro de 2023, expedida pela Secretaria Especial de Previdência 
e Trabalho, convoca a Categoria dos Empregados nas Empresas Prestadoras de 
Serviços de Pet Shop, Canis, Gatis, Clínicas Veterinárias, Banho e Tosa para  
Animais Domésticos, (excetuando os trabalhadores no comércio) do Estado do 
Rio Grande do Norte, para Assembleia Geral Extraordinária de  Pró-Fundação do 
Sindicato, a ser realizada o dia 15 de outubro de de 2025, na Rua Parque Ipiranga 
105, Taborda, Zona Rural, São José do Mipibu -RN às 09:00hs em primeira  
convocação, e em segunda convocação ás 09h30min., para deliberarem a 
seguinte ordem do dia: 
1) Aprovação da Fundação do Sindicato; 
2) Discussão e Aprovação do Estatuto Social; 
3) Eleição e Posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e seus respetivos  
Suplentes. 

Natal/RN, 22 de setembro de 2025. 
  

Beneth Felix de Oliveira – Subscritor 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

NATAL



SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA SANTA RITA  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
Pelo presente Edital, na forma da legislação vigente, o SINDICATO DOS  
SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA SANTA RITA - RS, com base em todo município 
de Nova Santa Rita/RS, através da sua presidente e subscritora neste ato, a Sra. 
Ana Claudia Pedreira Fraga, CPF: XXX.517.XXX-91, residente na Rua das 
Goiabeiras, 335 Jardim Santa Rita/RS CEP: 92.480-000, Rio Grande do Sul, de 
acordo com as Portarias do MTE nº 3.472 de 04/10/2023, nº 3.543 de 19/10/2023 
e a nº 1.342 de 08/08/2024, CONVOCA, a toda categoria profissional dos  
Servidores Públicos de Nova Santa Rita/RS, para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária de Ratificação da Fundação do Sindicato dos Servidores  
Municipais de Nova Santa Rita/RS, registrado sob o CNPJ: 97.131.155.0001-07, 
a ser realizada no dia 05/11/2025, às 17h30 em primeira convocação e às 18h00 
em segunda convocação, com qualquer número de presentes, na sede do  
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA SANTA RITA - RS,  
situado na a Rua A, 2016 – Lote Vale Verde, Centro , Nova Santa Rita/RS,  
para discutirem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1º) Ratificação da 
Fundação do Sindicato dos Servidores Municipais de Nova Santa Rita - RS;  
2º) Alteração do Estatuto Social; 3º) Ratificação da Eleição, Apuração e Posse da 
Diretoria e Conselho Fiscal; 4º) Filiação à Entidades de Grau Superior. 

 
Nova Santa Rita - RS, 08 de outubro de 2025. 

 
ANA CLAUDIA PEDREIRA FRAGA  

Presidente 
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